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Assunto: VOTO DE APLAUSOS à senhora Andrea Maria Galdino dos Santos, ex-Secretária de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Município de Olinda. 

WANDERLEY SIMPLÍCIO, vereador com assento nesta Casa de Legislativa, requer à Mesa, nos termos 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Olinda, a presente Moção de Aplausos à senhora Andrea Maria Galdino dos 

Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Olinda enquanto Secretária de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos. 

 

Justificativa:  Durante sua atuação à frente da pasta, Andrea Maria Galdino dos Santos destacou-se pelo 

fortalecimento das políticas públicas de assistência social, pelo apoio permanente aos projetos sociais da cidade, aos 

Conselhos Municipais, aos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), às Casas de Passagem e aos diversos 

equipamentos e instituições que compõem a rede socioassistencial do município. 

Sua gestão foi marcada pela escuta sensível, pelo diálogo constante com os fazedores e fazedoras da 

assistência social, e pelo compromisso com a garantia de direitos, a proteção social e a promoção da dignidade humana, 

contribuindo de forma significativa para a melhoria da qualidade de vida da população em situação de vulnerabilidade social. 

Ressalta-se, ainda, a relação institucional respeitosa e colaborativa mantida com a Câmara Municipal de 

Olinda, pautada pelo diálogo permanente, pela transparência e pela construção conjunta de soluções em benefício do povo 

olindense. 

Dessa forma, este Voto de Aplausos revela-se justo e necessário, como forma de reconhecimento público 

à dedicação, ao compromisso social e aos relevantes serviços prestados pela homenageada ao Município de Olinda. 

Olinda, 02 de fevereiro de 2026. 

                                             

                                                    

 Pede deferimento. 
 
  Olinda, 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
                                                                           Wanderley Simplicio  
                                                                                     Vereador 

 


